
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), a fim de estabelecer 

regime escolar especial para atendimento a 

educandos nas situações que especifica. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 81-A: 

“Art. 81-A. Os sistemas de ensino estabelecerão, para a educação básica 

e superior, regime escolar especial para o atendimento a: 

I – estudantes impossibilitados de frequentar as aulas em razão de 

tratamento de saúde ou de condição de saúde que impossibilite o acesso à 

instituição de ensino; 

II – mães estudantes lactantes; 

III – pais e mães estudantes, cujos filhos tenham até 3 (três) anos de 

idade. 

§ 1º O regime especial de que trata o caput deste artigo incluirá a 

possibilidade de criação de classes hospitalares e de atendimento presencial 

ou remoto em ambiente domiciliar, na forma de regulamento, enquanto durar 

o tratamento de saúde, o período de lactância ou a necessidade de atenção à 

criança de até 3 (três) anos de idade, garantida a avaliação escolar, com as 

adaptações pedagógicas pertinentes. 

§ 2º O acesso ao regime escolar especial será condicionado à 

comprovação de que o educando se encontra em uma das situações previstas 

nos incisos I, II e III do caput deste artigo e de que a inclusão no regime 

especial é condição necessária para garantir a continuidade e a permanência 

de suas atividades escolares, nos termos de regulamento.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em            de                      de               . 

 

 

 

 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 
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